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ATA N.º 04/2023 - NDE do Curso de Física Bacharelado

No dia doze de maio do ano de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas, reuniram-se, de
forma remota, o Coordenador do Curso de Física Bacharelado, Prof. Dr. João Thiago de Santana
Amaral, e os membros do Núcleo Docente Estruturante, a Profª. Drª. Aline Guerra Dytz, Prof. Dr.
Fabrício  Ferrari,  o  Prof.  Dr.  Otávio  Socolowski  Junior,  o  Prof.  Dr.  Pedro Santoro,  o  Prof.  Dr.
Leopoldo  Rota  de  Oliveira  e  o  Prof.  Dr.  Juan  Salvador. 1)    AJUSTE  NA PROPOSTA DE  
ALTERAÇÃO CURRICULAR DA ÊNFASE EM FÍSICA DOS OCEANOS -  ALTERAÇÃO
DE CARÁTER DAS DISCIPLINAS 11218 - MÉTODOS MATEMÁTICOS APLICADOS À
OCEANOGRAFIA,  11224  -  INTERAÇÃO  OCEANO-ATMOSFERA  E  11233  -
OCEANOGRAFIA  POR  SATÉLITES  :   O  professor  João  iniciou  a  reunião  colocando  em
discussão os conteúdos dos memorandos 91 e 92 do Instituto de Oceanografia (IO), enviados em
resposta à proposta de alteração curricular aprovada pelo NDE do curso de Física Bacharelado,
conforma consta na Ata número 03/2023. O professor João lembrou que os memorandos foram
enviados a todos os membros do NDE por e-mail,  para análise, e que nesses memorandos, que
expressam a manifestação do Núcleo de Oceanografia Física do IO, é sugerida que as disciplinas
11218 - Métodos Matemáticos Aplicados à Oceanografia, 11224 - Interação Oceano-Atmosfera e
11233 - Oceanografia por Satélites, sejam optativas no curso de Física, em vez de obrigatórias,
tendo em vista que estas são optativas no curso de Oceanologia. O professor João falou que, como a
sugestão do Núcleo de Oceanografia já havia sido discutido de forma ampla no grupo de WhatsApp
do NDE, tornava-se necessário que o grupo tomasse uma decisão, dado o tempo curto para o envio
da proposta de alteração para o Conselho do IMEF e para a DIADG. O professor João pediu ao
professor Lepoldo que manifestasse o seu parecer ao grupo, o que foi feito pelo professor Leopoldo
numa conversa com o professor João na manhã do dia doze de maio. O professor Leopoldo disse
que, em sua opinião, a sugestão do Núcleo de Oceanografia Física é pertinente e não descaracteriza
a ênfase em Física dos Oceanos do curso de Física Bacharelado, pois as disciplinas mencionadas
são muito específicas, não formam a base de um físico dos oceanos. O professor João disse que
obteve a mesma manifestação em conversas com o professor Fabrício Sanguinetti, coordenador do
curso de Oceanologia e se manifestou favorável à alteração de caráter das disciplinas. A professora
Aline disse que, até a manifestação do professor Leopoldo, era contrária à alteração do caráter das
disciplinas, mas a partir da manifestação do professor Leopoldo e após analisar com mais detalhes
as ementas das disciplinas, também era favorável à alteração do caráter das disciplinas. O professor
João colocou a proposta em votação e, exceto pelo professor Pedro, que se absteve, todos votaram
favoráveis ao ajuste na alteração curricular da ênfase em Física dos Oceanos, conforme a sugestão
do  Núcleo  de  Oceanografia  Física,   incluindo  as  disciplinas  11218  -  Métodos  Matemáticos
Aplicados  à  Oceanografia,  11224  -  Interação  Oceano-Atmosfera  e  11233  -  Oceanografia  por
Satélites como optativas, as duas primeiras no sétimo semestre e a terceira no oitavo semestre.  2)
INCLUSÃO  DA  DISCIPLINA  11197  –  OCEANOGRAFIA  FÍSICA  COSTEIRA  E
ESTUARINA COMO OBRIGATÓRIA: O professor João fez mais uma sugestão ao grupo, a
inclusão da disciplina 11197 – Oceanografia Física Costeira e Estuarina como obrigatória no oitavo
semestre, e não mais optativa, como na proposta inicial. O professor João disse que a justificativa
para a sugestão era a concordância do professor Leopoldo e do professor Fabrício Sanguinetti, após
consulta do professor João, tendo em vista que a disciplina é importante para a formação de base de
um físico  dos  oceanos  e  de  um oceanógrafo  físico.  Além disso,  o  professor  João disse  que  a
inclusão também seria importante para manter a carga horária do curso maior do que duas mil e
quatrocentas  horas,  mínimo  exigido  para  o  curso.  O  professor  Leopoldo  reforçou  a  sua



concordância com a sugestão.  O professor  João colocou a proposta  em votação e,  exceto pelo
professor Pedro, todos votaram a favor da proposta de inclusão da disciplina 11197 – Oceanografia
Física Costeira e Estuarina como obrigatória no oitavo semestre da ênfase em Física dos Oceanos.
2) ASSUNTOS GERAIS: Não houve assuntos gerais. Nada mais havendo a tratar, às  dezessete
horas e quinze minutos do dia doze de maio foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente
ata, que vai assinada por mim, Prof. Dr. João Thiago de Santana Amaral, Coordenador do Curso de
Física Bacharelado, que secretariei a reunião.


